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Escola Superior de i-fote[aria e Turismo do Estoril

Despacho it° 211/PRES/ESHTE/2023

No exercicio de competência própria, em tempo e pela forma legal e estatutária devida, e ao

abrigo da cornpetência que me e atribuida pela alinea d) do n.° 1 do artigo 44° e por força do

artigo 43°, ambos dos Estatutos da Escola Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril ESHTE,

hornologados pelo Despacho Normativo fl.0 13/2021, de S. Ex.’, o Ministro da Ciência,

Tecnologia e Ensino Superior, de 20 de abril de 2021, publicado no Jornal Oficial, o Diario dci

Repáblica, 2.~ Série, fl.0 88, de 6 de rnaio de 2021, e na sequência de deliberaçáo do Conselho

Técnico-CientIfico, procedo a designaçao dos docentes que farao parte dos jüris para as

creditaçôes de competéncias anteriorrnente obtidas e formaçáo profissional para os concursos

especiais (maiores de 23 anos, titulares de curso superior, titulares de curso de especializaçao

tecnologica, estudante internacional), e para as rnudanças de par instituicao/curso e reingressos,

corn efeitos imediatos, para o curso de L.tcenciawra em Informaçao TurIstica, para o ano letivo

2023/2024:

Presidente: Maria Raquel Gornes Moreira

Vogais efetivos Antonio José Costa Alves Gonçalves e Maria Teresa da Conceiçao Costa

Vogal suplente: Maria Margarida do Vale Jordao Gonçalves Soares.

Escola Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril ESHTE, aos catorze dias do més de

juiho de dois mile vinte e trés

0 Vice-Presidente da ESHTE,

/t..’
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(Pro ni .utorJoâo AntOnio dos Reis

‘Em substituiçao do Presidenre da ESHTE, por força do artigo 43.° dos Estatutos da Escola.
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